INDICAÇÃO Nº 
87
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria dos Transportes as providências necessárias objetivando o recapeamento  e a construção de terceira faixa da Rodovia Fábio Talarico – SP 345, no trecho em que passa pela extensão do Município de Guaíra.
JUSTIFICATIVA

A Rodovia Fábio Talarico – SP 345, conhecida, também, por rodovia Franca - Barretos, recebe grande fluxo de veículos, constituído principalmente de caminhões de carga, provenientes das Rodovias Anhangüera e Washington Luís, sendo uma das principais artérias de ligação do Estado de São Paulo, com os Estados de Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso do Sul e Paraná

O Município de Guaíra é cortado em toda sua extensão pela referida SP-345, sendo que sua economia depende em muito daquela estrada.

No que diz respeito aos aspectos econômicos e locais, o Município de Guaíra é essencialmente agrícola e, reúne o maior número de usinas produtoras de açúcar e álcool , o que repercute no aumento de fluxo de veículos pesados, inclusive os de  transporte dos funcionários das  usinas na rodovia.

Entretanto, encontra-se com seu leito em péssimo estado de conservação, necessitando, com urgência, de recapeamento e construção de terceira faixa para que haja maior segurança ao trânsito de veículos.

A falta de segurança ao trafegar nessa rodovia, preocupa bastante os moradores da região, não só pelos motivos já expostos, como também, por ser utilizada pelos estudantes universitários nos trechos Guaíra - Franca e Guaíra - Ribeirão Preto, pois o aumento de acidentes tem sido considerável.

Assim, ante a situação existente, encaminhamos a presente Indicação ao Poder Executivo, com a certeza da implantação da medida solicitada com brevidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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